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PORTARIA IBC Nº 479, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025PORTARIA IBC Nº 479, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO BENJAMIN CONSTANTO DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO BENJAMIN CONSTANT , no uso das atribuições que lhe confere o

art. 25 do Regimento Interno do IBC, com a redação dada pela Portaria MEC nº 310, de 3 de abril de 2018, e de

acordo com o que consta no Processo nº 23119.003652.2025-31, resolve:

Art. 1º Designar a composição da Comissão Permanente para estabelecer os critérios e as diretrizes

para a valorização dos profissionais da educação escolar básica pública no âmbito do Ins@tuto Benjamin Constant,

a par@r da indicação da Comissão Permanente de Pessoal Docente, com os seguintes servidores docentes

representantes dos Departamentos do IBC:

I - Cauê de Camargo dos Santos, matrícula nº 1062506, na condição de Presidente e representante

do DMR;

II - Diego Fernandes Coelho Nunes, matrícula nº 1409770, na condição de membro e represente do

DED;

III - Regina Lucia Silveira Mar@ns, matrícula nº 2144022, na condição de membro e representante

do DED;

IV - Fernando da Costa Ferreira, matrícula nº 2040360, na condição de membro e representante do

DTE;

V - Vagner Santos da Cruz, matrícula nº 1046933, na condição de membro e representante do

DPPE.

Art. 2º A Comissão deverá criar normas e diretrizes internas de funcionamento sob a orientação da

Comissão Permanente de Pessoal Docente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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